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da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 237/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.013.328-2
reclamado (a): MOVeiS JeSuS
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.013.328-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 300 uPf’S (treZeNtaS unidades 
de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos administrativos 
(CPAD), para publicação no DOE e notificar a Reclamada 
para efetuar o pagamento da multa ou apresentar recurso, 
no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 238/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.014.006-8
reclamado (a): BaNCO CaiXa eCONOMiCa feDeraL
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.006-8 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 4.400 uPf’S (quatrO MiL e 
quatrOCeNtaS unidades de Padrão fiscal) À Coordenação 
de Processos administrativos (CPAD), para publicação no DOE 
e notificar a Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou 
apresentar recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, com 
base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, 
§ 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida 
Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia 
para recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), no 
horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São 
Braz. raiMuNDO SaBBÁ GuiMarÃeS NetO – Diretor do 
PrOCON/Pa Procurador autárquico do estado
reSeNHa 239/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.014.160-2
reclamado (a): taM LiNHaS aereaS S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.160-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S (MiL e OitOCeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 240/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:

PaD. Nº:0108.014.160-2
reclamado (a): ereXPreSS traVeL LtDa
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.160-2 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (MiL e quiNHeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 241/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.014.473-7
reclamado (a): a & M CreDit COBraNÇaS e 
teLeMarKetiNG
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.473-7 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (MiL e quiNHeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 242/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.014.552-8
reclamado (a): taM- LiNHaS aereaS S/a
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.552-8 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.800 uPf’S (MiL e OitOCeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 243/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0108.014.899-0
reclamado (a): MerCaDO LiVre.COM atiViDaDeS De 
iNterNet LtDa- MerCaDO LiVre
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0108.014.899-0 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (MiL e quiNHeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da Notificação desta Decisão Administrativa, com base no art. 57 
da lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, § 2° do Decreto 
n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidas ensejará na inscrição em Divida Ativa do Estado, 
conforme art. 55 do referido Decreto. A guia para recolhimento 
da multa deverá ser retirada no PROCON/PA, na Coordenação de 
Processos Administrativos (CPAD), no horário das 8h às 14h, sito 
Travessa Castelo Branco, 1029, São Braz. raiMuNDO SaBBÁ 
GuiMarÃeS NetO – Diretor do PrOCON/Pa Procurador 
autárquico do estado
reSeNHa 244/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto° 2.181/97, Despacho a Decisão proferida no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:0109.013.306-9
reclamado (a): COM. e SerViÇOS De iNfOrMatiCa 
LtDa- MaraNata
Decido pela PROCEDÊNCIA do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 0109.013.306-9 e aplico a pena de multa ao Reclamado, 
totalizando o montante de 1.500 uPf’S (MiL e quiNHeNtaS 
unidades de Padrão fiscal) À Coordenação de Processos 
administrativos (CPAD), para publicação no DOE e notificar a 
Reclamada para efetuar o pagamento da multa ou apresentar 
recurso, no prazo legal de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da Notificação desta Decisão Administrativa, com 
base no art. 57 da Lei n°. 8.078/90, combinado com o art. 46, 
§ 2° do Decreto n°. 2.181/97. O não atendimento dos prazos 
e condições estabelecidas ensejará na inscrição em Divida 
Ativa do Estado, conforme art. 55 do referido Decreto. A guia 
para recolhimento da multa deverá ser retirada no PROCON/
PA, na Coordenação de Processos Administrativos (CPAD), no 
horário das 8h às 14h, sito Travessa Castelo Branco, 1029, São 
Braz. raiMuNDO SaBBÁ GuiMarÃeS NetO – Diretor do 
PrOCON/PaProcuradorautárquico do estado
reSeNHa 245/2013 SeJuDH – PrOCON/Pa
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Direitos humanos (SEJUDh), 
por meio de sua Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
(PROCON/PARÁ), faz publicar, com fulcro no artigo 42, do 
Decreto n° 2.181/97, Despacho e Decisão proferidos no Processo 
Administrativo abaixo relacionado:
PaD. Nº:001/2010
ai: 1193/2010
reclamado: araPari NaVeGaÇOeS LtDa
DeCiSaO DefiNitiVa: Visto etc. de acordo com o Despacho de 
fl. 47, exarado pela Diretoria Jurídica (DIJUR), desta secretaria, 
que assim decidiu: “Em consonância com o art. 51 do Decreto 
nº 2.181/97, que diz que não será conhecido recurso imposto 
fora dos prazos e condições estabelecidas em tal Decreto, NÃO 
CONHeÇO DO reCurSO aDMiNiStratiVO PRESENTES 
NOS AUTOS, pelo fato do mesmo ser intempestivo, e mantenho 
a decisão de fls. 13/15 dos autos em sua integra”. Notifique-
se a reclamada, qualificada nos autos, para recolher a Multa 
de 50.000 uPf´S(CiNqueNta MiL UNIDADES DE PADRAO 
FISCAl), NO PraZO De 30 (triNta) DiaS, contados da 
publicação desta Decisão pelo Diário Oficial do Estado (DOE). 
Após decorrido o prazo citado, e verificado o não recolhimento 
da multa, pela reclamada, proceda-se a inscrição do debito na 
Divida Ativa do Estado, para subseqüente cobrança executiva 
por parte da Procuradoria Geral do Estado do Pará, de acordo 
com o art. 55, do Decreto nº2.181/97, c/c o art. 2º do Decreto 
Estadual nº 2084/97. Ao PROCON, OBSERVANDO-SE O TRAMITE 
lEGAl, JOSÉ aCreaNO BraSiL JuNiOr – Secretário de 
estado de Justiça e Direitos Humanos.

POrtaria De DeSiGNaÇÃO De fiSCaL
NÚMerO De PuBLiCaÇÃO: 548719

Portaria nº 71 de 02 de julho de 2013
O SeCretariO De eStaDO De JuStiÇa e DireitOS 
HuMaNOS, no uso das suas atribuições que lhe confere a lei 
7.029/2007, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretária de Estado de Justiça 
e Direitos humanos – SEJUDh e a empresa ESE SEGURANÇA 
PRIVADA lTDA.
PROCESSO Nº: 2013/310725
CONTRATO Nº: 10/2008
OBJETO: Prestação de serviços especializados de 
segurança e vigilância armada, em bens móveis e imóveis 
da SEJUDH.
VIGÊNCIA: 29/07/2013 a 27/07/2013
FISCAl: Lauro José Nascimento Spinelli
MATRÍCUlA: 55587676/2
FISCAl SUBSTITUTO: francisco Cícero de amaral Neto.
MATRÍCUlA: 57234902
Art. 2.  O fiscal anotará em registro próprio todas as 


